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ESCLARECIMENTO 

 
 

Processo Administrativo nº: 4997/2026 

Pregão Eletrônico nº: 12/2026 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA 

 

Uma empresa interessada em participar do certame fez o questionamento abaixo: 
 

1. Durante a execução do contrato, a quem caberá a responsabilidade pelo abastecimento dos 

veículos? Será de responsabilidade da CONTRATANTE ou da CONTRATADA?  
Resposta: Responsabilidade da Contratante. 

2. No período da prestação dos serviços, a guarda dos veículos será de responsabilidade da 

CONTRATANTE ou da CONTRATADA?  
Resposta: Responsabilidade da Contratante. 

3. Os medicamentos, insumos e demais produtos médicos a serem utilizados nas ambulâncias 

serão fornecidos pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA? 4. Referente a lavagem e 

higienização será de responsabilidade da CONTRATADA ou CONTRATANTE? 

Resposta: Responsabilidade da Contratante. 

 
 
 
 
 
 
 

Eidmar Carnuta da Silva Luz 

Pregoeira 
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